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MUNiCíPIO DE SOBRAl

Câmara Municipal de Sobral

RESOLUÇÃO N° 149/20, de 29 de junho de 2020.

Modifica o § 5° do Art. 128 e Art. 141 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Sobral, na forma que indica e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Modifica o §5° do Art. 128 e Art. 141 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Sobral:

"Art. 128...
§1° .
§2° .
§3° .
§4° .
§5°A emenda rejeitada na comissêo, quando nSo for declarada por esta
inconstitucional ou ilegal, poderá retomar ao Plenário para atscussêo, se
apoiada por 1/3 (um terço) dos vereadores, mediante voteçêo.

Art. 141. Sempre que o Vereador julgar necessário o adiamento de
qualquer aiscussêo, poderá requerer verbalmente vistas da matéria ao
Presidente que poderá conceder-lhe ou nSo pelo prazo que for
conveniente".

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 29 de junho de 2020 .

... /
Carios Evanilsen Ofiltira Vasconcelos

PRESIDENTE
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